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DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Quevedos
Secretaria Municipal de Agricultura 
Necessidade da Administração: Locação de pavilhão piramidal 21x08 e 30 baias de 2,0x1,5mx1,20 de altura

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk181880268]O presente termo tem por objeto, a   DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE PAVILHÃO PIRAMIDAL 21X08 E 30 BAIAS EM FERRO DE 2,0X1,5MX1,20 DE ALTURA, para uma mostra de ovinos, a realizar-se junto ao Feirão de Negócios, a realizar-se nos dias 14 e 15/03/2025, na Praça Central do município.
	Item
	Especificação
	Unid.
	Preço unitário
	Preço Total

	1
	Pavilhão piramidal 21 x 08 = 168 m2 com 2 tendas 08 x 08 e 1 tenda 08 x 05 conjugadas - 30 baias de 2,0 x 1,5m x 1.20 altura
	1
	16.500,00
	16.500,00

	
	TOTAL
	
	
	16.500,00




2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A mostra de ovinos faz parte das atividades desenvolvidas em comemoração ao aniversário do Município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a de locação de pavilhão piramidal 21x08 e 30 baias de 2,0x1,5mx1,20 de altura para a mostra de ovinos que ocorrerá no dia 14 e 15/03/2025, na praça Central de Quevedos.
A empresa contratada será responsável pelo transporte, montagem e desmontagem e teste dos equipamentos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
 4.1.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.
4.1.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante. 
4.1.3 – Declaração de cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.
4.1.4 – CND trabalhista.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A empresa contratada deverá garantir a qualidade e o funcionamento adequado de todos os equipamentos durante o evento;
Providenciar transporte, montagem, desmontagem e retirada dos equipamentos dentro do período estipulado.
Cumprir com todas as normas de segurança e regulamentação pertinentes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 1.052/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
A fiscalização se dará por servidor efetivo, designado pela administração municipal.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo estipulado pela Administração Municipal, após a entrega dos serviços, conforme especificado neste termo, com apresentação de nota fiscal contendo o nº do processo e/ou empenho emitido pelo órgão contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme, disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante as conformidades com as especificações técnicas e pelo cumprimento dos prazos estabelecidos, neste termo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.053/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária da Secretaria e Agricultura e Desenvolvimento Econômico.
Proj./Ativ. 2.073 Construção e manutenção de pavilhões, promoções de eventos e feiras em geral.
Despesa 415 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Quevedos, 27 de fevereiro de 2025.


Tiéli Lautenschlaeger Braz
Agente Administrativo
Mat. 1008
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